Ata 03/2020 – Aos cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte, as oito horas e quinze minutos, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de forma on-line, via aplicativo Google Meet, para Reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros da Gestão 2019-2021: Carla Patrícia Radtke, Rachel Lucia Hech, Clarice Ana Ruedieger, Isabel Cristina dos Santos Marques, Tatiani Maria Finkler de Lima Guzzo, Elisabete Medeiros Backes, Rosangela Carraro Araujo, Suzamar Stéfani Jandrey Dorfschmidt, Juliana Amilca Alves da Cruz, Sissi Elisabeth Lamel Guzzo, Jennifer Thays Chagas Teixeira, Rosiany Favareto, Jaqueline Fernanda Machado, Teodoro Gonçalves, Alicia Glassi Lamb, Neusa Jommertz Arndt, Elisabeth Melania Adami Reolon, Maria Inês Borges Mânica, Keila Daniela Mariano Bet, Bruna dos Santos Paulo e Roseli Terezinha Gass. Também registra-se a presença dos participantes: Marília Borges Leite (Gestão SUAS-SMAS), Jean Michell Fagundes Bispo (Gestão Financeira SUAS), Cínthia Regina Brun (PSB-SMAS), Martha Regina Rohr, Jessica Tainara Sperotto e Vera Adami. Além disso, registra-se a conselheira que justificou ausência: Camila Taiara Perachi. A presidente do CMAS, Senhora Rachel Lucia Hech, iniciou cumprimentando a todos os presentes, frisa que esta reunião por vídeo se deu pelo fato de ter assuntos inadiáveis que precisavam de deliberação deste Conselho, visto que a opção de decisão ad referendum não contempla muitos pontos. Em seguida apresentou a PAUTA: a) Deliberar sobre o Termo de Adesão e Plano de Ação ao cofinanciamento do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS em relação à Resolução Ad Referendum n° 004/2020 – Incentivo COVID-19;               b) Deliberar sobre o Termo de Aceite e Plano de Ação ao cofinanciamento do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS conforme prevê a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020;       c) Deliberar sobre o Termo de Aceite e Plano de Ação ao cofinanciamento do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS conforme prevê a Portaria nº 378, de 07 de maio de 2020;      d) Deliberar sobre a manutenção das bolsas auxílio dos Programas Projovem Adolescente e Florir Toledo; e) Deliberar sobre a suspensão das atividades das Comissões de Trabalho do CMAS; f) Deliberar sobre a prorrogação das inscrições das entidades e organizações de assistência social no CMAS. A Presidente informa aos conselheiros sobre o acréscimo de  mais um ponto de pauta que é a desincompatibilização para concorrer a cargos eletivos. Após solicita se alguém tem algo mais a ser incluso na pauta, e a Conselheira Maria Inês Borges Mânica manifesta que gostaria de saber como está o andamento da aquisição do benefício eventual de cesta básica, sem mais pontos a serem inclusos, a pauta foi aprovada e a Presidente Rachel passa a palavra para Marília Borges Leite abordar os pontos a seguir. Considerando o Item A da Pauta - Deliberar sobre o Termo de Adesão e Plano de Ação ao cofinanciamento do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS em relação à Resolução Ad Referendum n° 004/2020 – Incentivo COVID-19: A Diretora de Gestão do SUAS Marília, explica que o recurso a ser utilizado para o Incentivo Benefício Eventual COVID-19 é da Fonte 142 – BID do Fundo Estadual de Assistência Social –FEAS, específico para situação de Calamidade Pública, então esta modalidade será caracterizada como estratégia emergencial de repasse de recurso e compreende a ampliação da oferta dos Benefícios Eventuais, visando restabelecer de forma imediata as seguranças sociais à população que vivencia a situação temporária de vulnerabilidade social. Esclarece ainda que o Município de Toledo-PR receberá o repasse no valor de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) e que este montante foi baseado pelo número de famílias em situação de alta vulnerabilidade, segundo o Índice de Vulnerabilidade das Famílias – IVFPR. A mesma apresenta aos conselheiros o Termo de Adesão, e aclara que este já foi enviado, expondo mais para ciência. Então apresenta o Plano de Ação, menciona que este sim precisa da aprovação deste Conselho, e explica que o plano tem como objetivo a aquisição de aproximadamente 100 (cem) cestas básicas, para atender a demanda das famílias que procuram por este benefício eventual neste momento de pandemia de forma mais acentuada. Após a apresentação de Marília, a Presidente solicita que se alguém tem alguma dúvida que possa se manifestar, sendo que não houve, coloca em votação o Termo de Adesão e Plano de Ação referente ao Incentivo Benefício Eventual COVID-19, o qual foi aprovado por todos. Item B da Pauta - Deliberar sobre o Termo de Aceite e Plano de Ação ao cofinanciamento do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS conforme prevê a Portaria nº 369, de 29 de abril de 2020: Marília Borges Leite, explana que a Portaria em questão foi editada pelo Ministério da Cidadania, e este dispõe sobre o repasse financeiro emergencial de recursos federais para a execução de ações socioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, e que a finalidade é aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente da COVID-19. Expõe ainda que os cálculos foram baseados de acordo com o que previa a portaria, e apresenta ao Conselho cada uma das somatórias, sendo que o valor do repasse para o Município de Toledo-PR ficou em um valor total de R$ 480.675,00 (quatrocentos e oitenta mil, seiscentos e setenta e cinco reais), que ficou desta forma distribuído: R$112.875,00 (para aquisição de EPI’s); R$41.400,00  (para aquisição de alimentos); R$326.400,00 (para ações socioassistenciais). A plenária questiona sobre algumas das ações socioassistenciais apresentadas, e a Diretora elucida cada uma das dúvidas que surgiram. A Presidente Rachel coloca então em votação a aprovação do Termo de Aceite e Plano de Ação ao cofinanciamento do FNAS conforme Portaria nº 369/2020, sendo que foi aprovado por todos os conselheiros. Item C da Pauta - Deliberar sobre o Termo de Aceite e Plano de Ação ao cofinanciamento do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS conforme prevê a Portaria nº 378, de 07 de maio de 2020: A Diretora de Gestão do SUAS, menciona que este é um repasse de recurso extraordinário do financiamento federal do SUAS devido a situação de emergência em saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19, o qual está sujeito às normas legais e regulamentares que regem a execução orçamentária e financeira do FNAS. Então apresenta que o repasse para o Município de Toledo-PR ficou assim subdividido: Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Especial para Ações de Combate ao COVID-19: R$175.298,94 (cento e setenta e cinco mil, duzentos e noventa e oito reais e noventa e quatro centavos); Incremento Temporário ao Bloco da Proteção Social Básica para Ações de Combate ao COVID-19: R$157.526,46 (cento e cinquenta e sete mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos). Marília aclara que este ponto era mais para ciência do CMAS pois posteriormente deverão apreciar, acompanhar e fiscalizar a implementação das ações, os resultados e a prestação de contas dos recursos repassados na forma desta Portaria. Então a Presidente coloca em aprovação o uso dos recursos financeiros do cofinanciamento do Fundo Nacional de Assistência social - FNAS, conforme Portaria nº 378/2020 do Ministério da Cidadania, sendo que foi aprovado por toda a plenária. Item D da Pauta - Deliberar sobre a manutenção das bolsas auxílio dos Programas Projovem Adolescente e Florir Toledo: A Diretora de Proteção Social Básica Cínthia Regina Brun foi convidada para discorrer sobre o assunto, a mesma explica que a manutenção das bolsas auxílio já foi uma decisão da Secretaria de Assistência Social, que a Gestão da SMAS teve de fazer justificativa ao Controle Interno e a Administração Municipal sobre a decisão, pois subentendia-se que as bolsas não precisariam ser pagas já que os adolescentes não estavam participando do Serviço de Convivência devido a suspensão em razão da pandemia, por isso se fez necessário dialogar com administração municipal sobre o assunto, e fazê-los compreender que as famílias dos adolescentes estão em maior vulnerabilidade econômica neste momento, e que este auxílio seria imprescindível para complementar a renda familiar neste período, então solicita o apoio deste Conselho no sentido de juntarem forças para assegurar a manutenção das bolsas auxílio dos adolescentes. Cínthia esclarece ainda que a SMAS já está se organizando para retomar as atividades com os Serviços de Convivência e que a princípio a ideia é que seja encontros semanais e de forma remota. Houve alguns questionamentos por parte dos presentes, os quais foram sanados pela Diretora. Chegou-se por fim a conclusão que o melhor seria não deliberar por enquanto pois deveria ter algo oficial, a Presidente então solicita a Cínthia que a mesma formalize este pedido por meio de ofício, para que na próxima reunião o conselho possa deliberar a este respeito. A Diretora da Proteção Social Básica requisita aos conselheiros para continuar a fazer uso da palavra e adiantar o ponto que foi acrescido sobre o andamento da aquisição do Benefício Eventual Cesta Básica, já que era a mesma que o explicaria. Então discorre que, a Secretaria de Assistência Social possuía licitação de cestas básicas até o mês de agosto de 2020, no entanto, devido a  pandemia do COVID-19 houve um significativo aumento na procura para atendimento nos CRAS com cesta básica, tanto por famílias já atendidas e quanto também por novos usuários, já que estão passando por vulnerabilidade econômica, em consequência da situação atípica vivenciada no país. Então no mês de abril foi necessário adiantar a compra de todos os itens da licitação vigente, para garantir o atendimento as famílias em situação de vulnerabilidade, e como consequência findou-se a licitação. Prevendo que o benefício cessaria devido a alta demanda existente, foi solicitado então um novo processo licitatório, ainda no mês de março, porém, o município escolheu a modalidade de Pregão Presencial, cuja data da licitação havia ficado para o dia vinte de maio no período da tarde. A Diretora relata que poucas horas antes do pregão, houve a reunião convocada pelo CMAS, contando com representantes da SMAS, os envolvidos no processo licitatório, bem como o Prefeito e Promotor Público, para tratarem sobre os impedimentos na aquisição do Benefício Eventual cesta básica, e menciona que está reunião foi muito positiva no sentido de que as partes entenderam a necessidade de se suprir esta demanda emergencial das famílias, então o município decidiu por fazer uma dispensa de Licitação para que fosse feita uma compra imediata de cestas básicas, mas o Pregão Presencial ocorreu da mesma forma, para garantir o benefício eventual pra os próximos meses. Comenta ainda que para dar conta de atender a toda esta demanda e facilitar o acesso das pessoas foi necessário abrir novos polos para distribuição das cestas básicas e descentralizar para além dos cinco CRAS estes atendimentos, então foram utilizados também os espaços do Florir Toledo, da Escola Municipal Jardim Concórdia, Escola Egon Verner Bercht, Escola Shirley Lorandi, Administrações Distritais de Vila Nova e Novo Sarandi, o que possibilitou que fossem feitos atendimentos de muitas mais pessoas. Relata ainda que foi montado um call center na SMAS para que o agendamento pudesse ser feito via telefone e whatsapp, para que as famílias não precisem se deslocar as unidades somente para agendamentos, e este ainda está em pleno funcionamento. Item E da Pauta -  Deliberar sobre a suspensão das atividades das Comissões de Trabalho do CMAS: A Presidente Rachel Lucia Hech apresenta o ponto em questão relatando que os trabalhos da Comissão Técnica se efetivam com a análise dos processos de inscrição e manutenção de inscrição do ano de 2020, sendo necessário reuniões presenciais dos membros da Comissão em questão para discussões, o que causa uma preocupação devido a pandemia. Por este motivo em reunião com a Mesa Diretora do CMAS no dia 13/05/2020 ficou decidido pela suspensão, porém após análise do Regimento Interno contemplou-se que esta decisão não poderia ser ad referendum, então o assunto ficou para ser deliberado por este Conselho. Após ampla discussão sobre o assunto, a Conselheira Maria Inês Borges Mânica destaca sua apreensão no retorno futuro as atividades das Comissões, pois há muito o que ser analisado, e a mesma frisa que as Entidades não podem ficar sem suas inscrições ativas no CMAS, devido ao repasse de recursos. A Presidente manifesta que a solução encontra-se no próximo ponto da pauta que tratará sobre a prorrogação das inscrições, e que a preocupação no momento é não exposição dos trabalhadores e conselheiros ao vírus e evitando assim o contágio. Então pede para os conselheiros votarem se favoráveis ou não pela suspensão das atividades das Comissões, sendo que todos foram favoráveis. Item F da Pauta - Deliberar sobre a prorrogação das inscrições das entidades e organizações de assistência social no CMAS: A Presidente discorre que as duas únicas inscrições que devem ser prorrogadas neste momento é a da Ação Social São Vicente de Paulo e da APMF da Escola Anita Garibaldi - Circo da Alegria, pois ambas venceram no dia 31/05/2020, e o restante começa a vencer a partir do mês de novembro somente. Os conselheiros mais antigos sugerem que a análise dos processos de inscrição neste caso poderiam ser feitos pelo departamento de Vigilância Socioassistencial, assim evitaria a exposição da Comissão, e após a verificação por parte do departamento, as inscrições poderiam ser prorrogadas tranquilamente. Rachel  explica que a proposta é prorrogar as inscrições de todas as entidades por mais um ano, a partir da data de vencimento de cada uma delas. Sanadas as dúvidas, a mesma coloca em votação a prorrogação das inscrições das entidades e organizações de assistência social no CMAS, sendo que foi aprovado por todos. Por fim a Presidente menciona o ponto que sugeriu no início da reunião sobre a desincompatibilização para concorrer a cargos eletivos neste ano de 2020, para tanto, informa que os conselheiros(as) que serão candidatos, para que possam enviar ofício para a Secretaria Executiva do CMAS até o dia 15/06/2020, a fim de informar sobre a renúncia ao cargo de conselheiro e obedecer o dispositivo legal. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Rachel Lucia Hech encerra a reunião às 10h55min e agradece a presença de todos. E eu, Greice Kelly Schröer da Silva, Secretária Executiva do CMAS, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. 
